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  SOCIEDADE PORTUGUESA DE PSICOLOGIA DA SAÚDE 

 

 

APRESENTAÇÃO 
 

História 
 

 A Sociedade Portuguesa de Psicologia da Saúde (SPPS) é uma Sociedade 

Científica que visa a promoção e divulgação da psicologia da saúde, a investigação 

científica e a promoção de realizações científicas. 

 Foi constituída em 1995 por um grupo de pessoas que estavam ligadas à 

psicologia da saúde, quer como investigadores quer como profissionais. Este grupo 

nasceu da realização do 1º Congresso Nacional de Psicologia da Saúde, evento 

organizado por diversas associações profissionais e de ensino de psicologia. 

 A constituição do grupo que incluía investigadores académicos, professores e 

profissionais maioritariamente psicólogos, pretendeu expressar o âmbito alargado da 

associação. 

 Foram sócios fundadores da SPPS, (por ordem alfabética do último nome): 

 

Drª. Cecília Galvão de Azevedo - Psicóloga Clínica - Hospital Dª. Estefânia - 

Lisboa 

 

Drª. Lília Brito - Psicóloga Clínica - Maternidade Dr. Alfredo da Costa - Lisboa 

 

Drª. Maria de Jesus Correia - Psicóloga Clínica - Maternidade Dr. Alfredo da 

Costa - Lisboa 

 

Drª. Maria do Rosário Dias - (Psicóloga) Professora do Instituto Superior de 

Ciências da Saúde - Lisboa 

 

Drª. Conceição Faria - Psicóloga Clínica - Maternidade Dr. Alfredo da Costa - 

Lisboa 

 

Prof. Doutor Manuel Geada - (Psicólogo) Professor da Faculdade de Psicologia e 

de Ciências da Educação da Universidade de Lisboa 

 

Prof. Doutor João Justo - (Psicólogo) Professor da Faculdade de Psicologia e de 

Ciências da Educação da Universidade de Lisboa 

 

Prof. Doutora Isabel Leal - (Psicóloga) Professora do Instituto Superior de 

Psicologia Aplicada - Lisboa e Maternidade Dr. Alfredo da Costa - Lisboa 
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Prof. Doutora Teresa McIntyre - (Psicóloga) Professora do Instituto de Educação 

e de Psicologia da Universidade do Minho - Braga 

 

Prof. Doutor José Luís Pais Ribeiro - (Psicólogo) Professor da Faculdade de 

Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do Porto 

 

Prof. Doutor Eduardo Sá - (Psicólogo) - Professor da Faculdade de Psicologia e 

de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra 

 

Dr. Carvalho Teixeira - (Psiquiatra) Professor do Instituto Superior de Psicologia 

Aplicada - Lisboa 

 

Drª. Isabel Trindade - Psicóloga - Centro de Saúde da Parede - Lisboa 

 

 

 

O que entendemos por Psicologia da Saúde (standard position) 
 

 A Psicologia da Saúde é uma área de aplicação da psicologia que, numa 

formulação alargada se refere a tudo o que o psicólogo faz, com fundamentação na 

psicologia, em referência à saúde. Quando se fala em “saúde” inclui-se tanto a 

promoção como a protecção da saúde, como a prevenção e o tratamento das doenças. 

Refere-se a todos os contextos de aplicação, quer contextos tradicionais de saúde como 

outros, da educação ao ambiente, por exemplo. 

 A Psicologia da Saúde enquanto área de aplicação pressupõe conhecimentos 

aprofundados da psicologia como ciência, a par de conhecimentos de outras ciências. 

 Inúmeras especialidades ou sub-especialidades cabem na grande família da 

Psicologia da saúde. A especialidade de Psicologia Clínica por exemplo constituiria 

uma área de aplicação específica tipificada por lei. As sub-especialidades de 

neuropsicologia, psicologia pediátrica, ou psico-oncologia, constituem sub-

especialidades da Psicologia Clínica. Para adquirir esta especialidae a lei define 

procedimentos a seguir. 

 A Psicologia Escolar constitui outra especialidade que se diferencia da clínica 

porque os contextos de intervenção seriam educativos. 

 Para além destas especialidades tipificadas por lei podem-se identificar muitas 

outras mais ambíguas, exactamente por não estarem tipificadas na lei, mas que são 

susceptíveis de abranger outros contextos como as autarquias, o ambiente, a justiça, etc. 
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REGULAMENTO 
 

Constituição da Sociedade 
 

 A Sociedade Portuguesa de Psicologia da Saúde é uma organização científica 

certificada por Lei, com o número de identificação de pessoa Colectiva 91333. 

 Da constituição formal da SPPS consta no Diário da República - III série, nº170 

de 25/7/95 na página 14364: 

 

 SOCIEDADE PORTUGUESA DE PSICOLOGIA DA SAÚDE SPPS 

 

 Certifico narrativamente que, por escritura de 9 de Junho de 1995, lavrada de fl. 

118 a fl. 119 do livro de notas para escrituras diversas nº. 51-I do 22.º Cartório Notarial 

de Lisboa, a cargo da notária Maria Isabel Rito Buco, foi constituída por tempo 

indeterminado uma associação sem fins lucrativos com a firma em epígrafe e sede 

provisória na Avenida de Duque de Ávila, 102, 1º, freguesia de São Jorge de Arroios, 

concelho de Lisboa, tendo por objectivo a promoção e divulgação do exercício de 

psicologia da saúde, investigação científica, promoção de realizações científicas e de 

divulgação da psicologia da saúde. 

 A admissão de sócios é feita por proposta da direcção e após ratificação da 

assembleia geral. 

 Demissão e exclusão: 

1. - Os sócios podem ser excluídos por decisão da assembleia geral, desde que 

infrinjam as regras legais estatuárias ou regulamentadoras da associação. 

2. - Os membros da Sociedade podem também solicitar a sua demissão com um 

pré-aviso de 30 dias, sem prejuízo da responsabilidade pelo cumprimento das 

obrigações. 

 

 Está conforme. 

 

 22º Cartório Notarial de Lisboa, 9 de Junho de 1995. - O Ajudante, Luís 

Eduardo Correia Garcia Domingues.                                                               0-2-90 738 

 

 

 No cumprimento da Lei aprovou os estatutos (clic) que têm regulado o seu 

funcionamento legal. No seguimento, visando a realização de eleições aprovou o 

regulamento interno do processo eleitoral (clic). 

 


